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CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA (CED) - CBPA 

PROCESSO CED nº 0002/2009
REPRESENTANTE: Munir Ghattas 
REPRESENTADO: André R. Ianello
RELATOR: Carlos Alberto Villa-chan
					

RELATÓRIO DOS ACONTECIMENTOS

1º - Foi realizada no dia 09.05.2009 (Sábado) a 30º Exposição da Campineira com o julgamento do Senhor Juiz Munir Ghattas.

2º - No dia 10.05.2009, foi publicado no site “pastoralemao.”, relatório técnico do Juiz da Exposição (Representante) sobre o seu julgamento, com o título “MUNIR COMENTA 30ª EXPOSIÇÃO CAMPINEIRA”.

3º - No dia 11.05.2009 o Representado solicitou ao site “pastoralemao.” que publicasse a matéria “A QUESTÃO DA COR DOS OLHOS DO CÃO PASTOR”. 

4º - No dia 11.05.2009 o Senhor Graça Aranha solicitou ao site “pastoralemao.” que publicasse sua matéria “HÁ QUESTIONAMENTOS & QUESTIONAMENTOS”.

5º - No dia 11.05.2009 o Senhor Carlos Vianna solicitou ao site “pastoralemao.” que publicasse sua matéria “A DECISÃO DE UM JUIZ E INATACÁVEL”.

6º - No dia 11.05.2009 o Senhor André Ianello (Representado) solicitou ao site “pastoralemao.” que publicasse sua matéria “OPINIÕES DEVEM SER DADAS E RESPEITADAS”.

7º - No dia 12.05.2009 no anexo 05 da Representação tem um e-mail de uma pessoa chamada Felipe Ogawa de Oliveira para o Representante.
8º No dia 29.07.2009 foi recebida a Representação pelo Órgão Receptor do CBPA, conforme assinatura e data do recibo.

9º - No dia 04 de agosto de 2009, o CED recebeu da Secretaria do CBPA a Representação do Senhor Munir Ghattas assinada e datada de 29 de julho de 2009.

ESTES FORAM OS ACONTECIMENTOS.

VOTO

Senhores Conselheiros,

	Preliminarmente, há que se ressaltar que o CED garante, a todos os cinófilos, em seu artigo 6º, inciso III, “expressar seu pensamento e opinião pessoal livremente, desde que isso não constitua ofensa à honra dos poderes estatuídos ou dos demais cinófilos;”,
 	Desta forma, torna-se indispensável que a representação seja detalhada, pormenorizadamente, sobre a transgressão imputada ao Representado, de modo que os julgadores possam avaliar se a mesma configuraria lesão à honra de terceiros ou o mero exercício do direito de expressão contido no dispositivo acima, ainda que em tom de crítica contundente, ou até mesmo sarcástico.
	Depois de uma análise minuciosa de toda documentação, verifiquei que o Autor teve a “intenção de entrar com a representação”, conforme e-mail enviado ao Senhor Lucas Mancini, Presidente Executivo do CBPA, na data de 12 de maio de 2009.
 	O Presidente do CBPA em cumprimento ao disposto no Código de Ética e Disciplina do CBPA, acusou recebimento, não da Representação, mas da “intenção de Representar” do Senhor Munir Ghattas.
 	Sabendo o Autor que o CED não tinha recebido a Representação, e ciente do prazo decadencial para interpor a mesma, deveria: 
	Avisar diretamente ao Órgão judicante, como dispõe o parágrafo único do art. 38.
 
Art. 38 - O órgão receptor deverá encaminhar a representação, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento, ao órgão judicante, onde o Relator analisará os pressupostos de admissibilidade. 
Parágrafo Único - Na omissão do órgão receptor no encaminhamento da representação, o órgão julgador cientificado do fato pelo representante, deverá, de ofício, avocar a representação. 
 
 	Dito isso, 
	1º As provas apresentadas pelo Autor, são referentes às matérias publicadas no site “pastoralemao”. 
	2º A data do conhecimento do fato, pelo Autor, se deu em 11.05.2009. 
	3º As cópias anexadas ao processo das matérias do site “pastoralemao.” (provas), estão datadas de 30.07.09, confirmando a tese deste relator, que foram extraídas do mencionado veículo, ou seja, as provas foram colhidas um dia após o Autor ter protocolado a Representação junto ao órgão receptor.
	4º Após o dia 29.07.2009, o Órgão Receptor enviou a Representação ao CED.
	5º Dia 04.08.2009, foi a data de recebimento da Representação pelo CED.
	  
	Está mais que comprovado que ocorreu um lapso temporal de 78 (setenta e oito dias) entre o conhecimento do fato e a protocolização da Representação.

	Assim, resta a este Conselho votar pela decadência desta Representação.

VOTO DO RELATOR:  REPRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA.

Encaminho Voto do Relator aos Conselheiros para decisão, conforme os Arts. 49 e 50 do CED.

Art. 49 - O Relator deverá apresentar voto escrito e fundamentado, ainda que de modo conciso. 
Art. 50 - O órgão judicante elaborará decisão que será assinado pelos conselheiros presentes, o Relator e o Presidente do Conselho ou da Comissão.

APROVADO VOTO DO RELATOR POR UNANIMIDADE. 

Encaminhado o resultado as partes no dia 18.09.2009 para conhecimento e providências.
Abertura de prazo para recurso: dia 21.09.2009
Fim do prazo para apresentação do recurso: 05.10.2009
Tolerância de 05 dias, por ter sido feito o envio por e-mail.
Final do prazo para recurso 09.10.2009.

NÃO HAVENDO RECURSO.
À SECRETARIA DO CBPA, PARA PUBLICAÇÃO.

Brasília, 18 de setembro de 2009
Carlos Alberto Villa-chan
Relator
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